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PUBE OR AFIXACA 

— a
 À ABL-41=450, M. 

CONTRATO ADMINISTRA
TIVO Nº 034/2024 

“Contrato que entre si c
elebram a Prefeitura _Mu

nicipal de Alvinlandia e
 a Empresa, 

LINCETRACTOR COMER
CIO, IMPORTAGAO E E

XPORTAGAO EIRELI — E
PP* 

Referente: Dispensa n°
 054/2024 - Processo n

º 085/2024 

Aos trinta (30) dias do m
és de Setembro (09) do

 ano de dois mil e 

vinte e quatro (2024), p
resentes as partes de u

m lado, o MUNICIPIO DE ALVIN
LANDIA, 

Pessoa Juridica de Dire
ito Publico Interno CNP

J n° 44.518.405/0001-9
1, com endereco 

4 Rua Major Couto, nº 29
4, Centro, na cidade de A

lvinlandia, Estado de São
 Paqlo, 

representada por Seu Prefeita Municipal cidad
ã ABIGAIL CATELI DI

AS, brasileira, 

casada, residente e domici
liado & Avenida José Boni

facio do Couto, 326, Centr
o, na 

cidade de Alvinlandia, Es
tado de São Paulo, port

ador da Cédula de Ident
idade RG nº 

6.454.765-6 SSP/SP e CPF nº 924.136.258-87, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa LINCETRACTOR 

COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI — EPP , CNPJ nº 

11.371.179/0001-00, e Insc. E
stadual n.º 260.184.892.115

, com sede à Rua Sergipe, nº 

4075, Vila Paulista, na cidade
 de Catanduva, Estado de São

 Paulo, representada pelo 

Senhor Vandir Jorge Filh
o, brasileiro, Solteiro, residente e domic

iliado à Rua 1° de 

Maio, 704, Centro, na cidade
 de Pindorama, Estado de Sa

o Paulo, portador da Cédula
 

de Identidade RG nº 44,087
.743-X SSP/SP e CPF n° 330.

934.338-35, CEP 15.830-000
, 

de ora em diante denomina
da simplesmente CONTRATAD

A, tem justo contratado o 

quanto segue, nos termos da
 Lei Federal nº 14.133/21, res

olvem celebrar o presente 

Termo de contrato, decorrente da Disp
ensa n° 054/2024, mediante as cl

ausulas e 

condições a seguir enuncia
das. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

S 11 6 objeto do presente instrument
o é a contratação de empresa pa

ra aquisição de 

peças e prestação serviço para dar
 continuidade ao conserto do moto

r do patriménio 

N° 01003209 do municipio de Alv
inlandia/SP pa carregadeira Case

 modelo W20E 

ano 2009, de acordo com o termo de r
eferéncia. 

1.2. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigéo: o Termo de 

Referéncia; A Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos 

supracitados. 

1.3. O regime de execugao & o de e
mpreitada global. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PROR
ROGACAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contrat
ag@o é de 03 (trés) meses apos a e

missdo da Ordem 

de Servigo ou Empenho, podendo s
er prorrogado, na forma do artigo 1

06 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogagao de que trata es
te item é condicionada ao ateste, 

pela autoridade 

competente, de que as condicbes e os Ppregos permanecem vantajosos para a 

Administragdo, permitida a negocia
gdo com O contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisit
os: 

W 
u | 
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma
 de prestação dos servicos 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do con
trato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém 

interesse na realização do servico; 

d) Haja manifestagéo expressa do contratado informando o intere
sse na prorrogacao; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condigdes iniciais
 de habilitagéo. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogacao contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração 
de termo 

aditivo. 

2.7. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos nao renovaveis ja pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro periodo de vigéncia da contratação deverdo ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovagao. 

2.8. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sangoes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangéncias de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. A CONTRATADA devera fazer a retirada do veiculo e a entrega após a finalização 
do servigo, na Garagem Municipal, localizada na Rua Major Couto, nº 294, Centro, na 
cidade de Alvinlandia SP; 

3.2. Serão de responsabilidade da CONTRATADA: o fornecimento das peças, servigos, 
transporte, tributos, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por 
acidente de trabalho, etc; 

3.3. A Prefeitura rejeitara, no todo ou em parte, os servigos que estiverem em desacordo 
com as especificagdes deste edital. 

Fiscalizagao e gestao do contrato 

3.5. Nos termos do art. 117 da Lei n°14.133/23, sera designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execugdo e determinando o que for necessario a 
regularizagao de falhas ou defeitos observados. 

3.6. A fiscalizag@o de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeicdes técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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3.7. O representante da Administração anotará e
m registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, i
ndicando dia, mês e ano, bem como o nome

 

dos funcionários eventualmente envolvido
s, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observ
ados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

3.7.1. Fica designado para atuar como fiscal do
 contrato o servidor JOAO LUIZ DE LIMA 

SCARPAZZA, portador de CPF 462.679.378-95. 

3.7.2. Fica designado para atuar como gestor
 do contrato o servidor PAULO CESAR 

ESPIN DE SOUZA, portador de CPF290.335.038-83.
 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Nao sera admitida a subcontratago do objeto contratua
l. 

CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1. O valor total da contratagéo é de R$ 14.525,58 (QUATORZE M
IL. QUINHENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias 
diretas e indiretas 

decorrentes da execugéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargo
s sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administr
agéo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apos a exeução dos servicos, 

mediante emissdo de Nota Fiscal Eletrénica (NFe), devidamente entregue e 

acompanhada de relatorio, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para tramitagdo do Processo de instrugdo e liquidagdo junto ao 

Departamento de Contabilidade, no prazo de até 10 (dez) dias. 

6.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, com juros de 0,5% ao més, mais a corregao 

com base no IGPM (indice Geral Pregos Mercado). 

a) Os pagamentos serdo efetuados em moeda corrente nacional, mediante 

deposito na conta bancaria indicada pela Contratada, deste edital, apés o 

recebimento definitivo, condicionados à apresentagdo das notas fiscais 

devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto. 

b) A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o numero da 

licitaggo, o número e nome do banco, agéncia e nimero da conta onde devera 

ser feito o pagamento, via ordem bancaria. 
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c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas' nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedqra enqqa_nto 
pendente de liquidagdo qualquer obrigagao contratual, ou financelra mumçupal 
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimpléncla_, a qual pod_erz_-l ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

6.2. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuigdes das Microempresas e Empresas de_ Pequeno Porte 
(SIMPLES), devera apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovagao 
de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retengdo, na fonte, dos tributos e 
contribui¢des, conforme legislação em vigor. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orgamento estimado, em 30/09/2024. 

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagé@o, pelo contratante, do indice 
IGPM, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas afericoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. Z A 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES D
O CONTRATANTE (art. 92. X Xl e XIV) 

8.1. São obrigagdes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes ass
umidas pelo Contratado, de acordo 

com ocontrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condic
oes estabelecidas no Termo de Referén

cia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, so
bre vicios, defeitos ou lncor(eções verifi

cadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele s
ubstituido, reparado ou corrigido, no tota

l ou em 

parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao d
o contrato e o cumprimento das obrigagoe

s 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal em relagdo a parcela 

incontroversa da execugdo do objeto, para efeito d
e liquidagao e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimens&o, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuga
o do objeto, 

no prazo, forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato
; 

8.9. Cientificar o órgão de representagao judicial da Advocacia-Geral da Unido p
ara 

adogao das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacoes e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeirofeitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, nocaso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamento
s e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, da
s normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependência
s, 

ou em local por ela designado. 

8.14c. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado co
m)í 'T 

j 
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terceiros, ainda que vinculados à ex
ecução do contrato, bem como por q

ualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAT
ADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas a
s obrigagdes constantes deste Contrato

 e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as Qespflesas 

decorrentes da boa e perfeita execugao d
o objeto, observando, ainda, as obrigagoe

s a 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administrag
do no local do servigo para representa-lo 

naexecução do contrato. 

9.2.1. A indicagdo ou a manuteng@o do pre
posto da empresa podera ser recusada 

pelo orgdo ou entidade, desde que devidam
ente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercicio da atividade. 

9.3, Atender as determinagdes regulares emitidas pelo
 fiscal do contrato ou a_utoridade 

superior(art. 137, I1) e prestar todo esclarecimento ou informag&o por eles sol
icitados; 

9.4, Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das
 clausulas deste 

contrato, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendagbes de boa técnica e a legislação de 

regéncia; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou
 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, de 

acordo como Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administragdo ou terceiros, nao reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugao contratual pelo 

Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48 paragrafo único, 
da Lei nº 

14.133, de 2021; 8099, US el 

9.8. Quando nao for possivel a verificagao da manutengao dos requisitos de habilitaca
o, 

o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacao do contrato, até
 o 

dia trinta do més seguinte ao da prestagao dos servicos, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos 

tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
 domicilio ou sede do con@ratado; 4) Çertidã

o 

de Regularidade do FGTS — CRF: e 5
) Certidão Negativa de Débitos Trabalh

istas — 

CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Aco_rdo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias qbrapgndas

 

pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalh
istas, sociais, prewden_ménas, tributarias e 

as demais previstas em legislagao especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no praz
o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique n
o local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicit
ada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualq
uer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualq
uer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
 em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrament
as, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços enas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especíificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado 

pelo fiscaldo contrato, com a indicagéo dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, paragrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do 
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cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o 6nus decorrente de 
eventual equivoco no dimensionamento 

dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive qu
anto aos custos variéyels _dgr_:orrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo compleme
nta-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta nao seja satisfatorio parao at
endimento do objeto da cont_ratação, exceto

 

quando ocorrer algum dos eventos arrolado
s no art. 124, |l, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vi
gentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca do Contratante
; 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES PERTINENTES ALGPD
 

10.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14
 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham a
cesso em razao do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a s
er firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratagao, independen
temente de declaracao ou de 

aceitagdo expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art
. 6° da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das h
ipoteses 

permitidasem Lei. 

10.4. A Administragao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos 

os contratos de sub operagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigagoes. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveresda presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir s
ua 

observancia. 

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
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justificadamente, quaisquer informagoe
s acerca dos dados pessoais para cu

mprimento 

da LGPD, inclusive quanto aeventual desca
rte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a pa
rtir de contratos administrativos, notad

amente 

aqueles que se proponham a armazen
ar dados pessoais, devem ser manti

dqs em 

ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos reali

zados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e
 registro da finalidade, para efeito de 

Lory), all. v 

responsabilizagdo, em caso de eventuais 
omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administr
agéo nas 

hipéteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos 
procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autorid
ade competente, em especial a ANPD 

por meio de opinidestécnicas ou recomendagoes, edit
adas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCA
O (art. 92, Xil) 

11.1. A exigéncia de garantia contratual para execugdo de 03 (trés) meses, pela 

execugdo dos servigos, apartir da entrega do objeto, atrela
 a liberação pelo gestor e 

fiscal do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o co
ntratado 

que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragao ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execucao
 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

¢) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013 

12.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragoes acima descritas as 
. 

seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexe
çução parcial do contgato, 

sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave
 (art. 156, $2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iy Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas 

nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

i Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando prat
icadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, "f', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao de p
enalidade mais 

grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Muita: 

(1) Moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõeo inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 

12.2.1. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total DO CONTRATO. 

12.2.2. Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do 
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da Ordemde Fornecimento. 

12.2.3. Pela recusa em assinar ou der causa para não assinatura do contrato/ATA de 
registro de preços,multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ATA 

de registro de preços. 

12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha a acarretar a 

Administração. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da Lei n® 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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12.7. Se a multa aplicada e as indenizaç
ões cabíveis forem superiores ao valor do

 

pagamento eventualmente devido pelo Contra
tante ao Contratado, além da.pe'rc!a desse 

valor, a diferenga sera descontada da garant
ia prestada ou sera cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 de2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento a cobra
nga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagao enviada pela aut
oridade competente. 

12.9. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em
 processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
 o procedimento previsto 

no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.1
33, de 2021, para as penalid_aqes de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou 

contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (
art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 

2021): 

1) anaturezae a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

¢) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas eorientagdes dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragéo Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso
, 

todos os efeitos das sangoes aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou 

4 empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e
 a 

obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
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multa administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poder@o ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo ref_erido orgao 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrucao 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX 

131. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrig
ações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixa
do, sem ()nus‘ para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orgamentarios
 para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extingdo nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do 
contrato, 

desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido c
om pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

13.4. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingao contratual 

ocorrera apos 2 (dois) meses da data da comunicagao. 

13.5. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejara a extingdo se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.5.3. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera 

serformalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

13.6. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido: 

a) Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizagoes e multas. 

13.7. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilibrio econdmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizagao por 

meio de termo indenizatorio(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado_ mantém .vinculo 

de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhadp 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a cgqta de recursos 

especificos consignados no Orgamento da contratante deste exercicio, na dotação 

abaixo discriminada: 

518 - Ficha 
2.11 — Diretoria Municipal de Servigos Publicos 

02.11.05 — Divisao de Estradas Vicinais 

26. - Transporte 

26.782. — Transporte Rodoviario 

26.782.0260 — Estradas Vicinais 
26.782.0260.2039.0000 — Manutenção da Estradas Vicinais 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

523 — Ficha 

02 .11 — Diretoria Municipal de Servigos Públicos 

02.11.05 — Divisao de Estradas Vicinais 

26. - Transporte 

26.782. - Transporte Rodoviario 

26.782.0260 — Estradas Vicinais 

26.782.0260.2039.0000 - Manutengao da Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 — Outros servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes, se for o caso, sera 
indicada após aprovagdo da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I!l) 

15.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposicdes 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e 
subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cdédigo 
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 

16.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e 
sequintes da Lein® 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

Rua Major Couto, 294 — Fone/Fax: (14) 3473-8700 / 3473-1182 — CEP:17430-021 

Alvinléndia/SP — email: adminsstracao(Calvinlandia.sp.sov.br- www.alvinlandia.sp.gov.br



K i T Pal 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“ Stmpatia do Centro Ocste” 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessarios, até o limit
e de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicialatualizado do contrato. 

16.3. As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebr
ação de termo 

aditivo, submetido a prévia aprovação da consultoria juridica do cont
ratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipagao de seus efeitos, hipotese e
m que a 

formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (a
rt. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por 

simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 15,009, 0E eVel. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Garga, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execugdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art.92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Alvinlandia, 30 de Setembro de 2024. 

Prefeitura’Municipal de Alvinlandia 
Abigail Cateli Dias 
Prefeita Municipal 
Contratante 

Assinado de forma digital 
VANDIR JORGE VAND'RJORGEr oy por 

" FILHO:33093433835 
FILHO:33093433835 Dados: 2024.10.02 12:56:59 -03'00' 

LINCETRACTOR COM. IMPORT. E EXPORT. EIRELI — EPP 
Vandir Jorge Filho 

Contratado 

Testemunhas: 

1= 

Paulo Cesar Espin de Souza 
Rg n.° 33,075.395-2 

] 

2- João/Luiz de Lima Scarpazza 
Rg/\." 57.025.038-9 
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